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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

PRÓ—REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE CONTRATO nº 38/2012

Contrato de Prestação de Serviços nº
38/2012 que entre si fazem a Universidade Federal Flu-
minense e a empresa FORMATO DE NITERÓI CONSTRU—
ÇOES LTDA.

A UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, autarquia Federal, vinculada ao Ministério da Edu—
cação, com sede na Rua Miguel de Frias nº 09, Icaraí, Niterói, Estado dO Rio de Janeiro, doravante denomi—
nada QONTM [ANTE inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.523.215/0001—06, neste ato representado pelo seu
Magníâco Reitor, Professor ROBERTO DE SOUZA SALLES, nomeado por Decreto Presidencial de
OS/Nov/ZOIO, publicado no D.O.U. n.0213 de 08/Nov/2010, e inscrito nO CIC/MF sob o nº 434.300.237-34,
e a empresa FORMATO DE NITERÓI CONSTRUÇõES LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 02.825.311/0001-
15, sediada na Rua Hugo Franco nº 22 ——cUbango — Niterói - RJ— CEP: 24.240-470, representada
neste ato por Antônio Augusto Siqueira Tostes, portador da cédula de identidade nº 04.203.071,
expedida pelo IFP, e inscrito no CIC/ MF sob o nº 502.175.507-20, conforme poderes expressos constan-
tes do Processo n.º 23069.058.745/2009—15, doravante denominada ÇQML'BAIAQA, resolvem celebrar O
presente Contrato, resultante do Edital de mªntêm]; [1.3 W mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas, instrumento este regido nos termos da Lei Federal nº 8666/93, com as
alterações determinadas pela Lei nº 8.883/94, e posterior alterações.

1 CLAUSULA PRIMEIRA ' SLE-lilº DQ ÇQNIBAIQ

1.1 O presente Contrato tem por Objeto a prestação, pelo regime de empreitada por preço global, de
serviços de engenharia para execução de obras de construção de um prédio para vestiário de
apoio à piscina e espaço para Judô do Departamento de Educação Física e Desportos do Instituto
de Educação Física e Desportos da UFF no Campus do Gragoatá, situado na Av. Visconde do RioBranco s/n.º, Centro, Niterói — RJ.

1.1.1 — Os serviços serão executados conforme especincações contidas no Edital de Con—
corrência n.º 05/2011/PROAD e seus anexos, que passam a fazer parte integran—te deste, independentemente de transcrição.

2 CLAUSULA SEGUNDA - HALQB nº .cºm ,
2.1 - Para a execução dos serviços contratados fica ajustado O preço global de R$ 1.452.183,84

(hum milhão, quatrocentos e cinqilenta e dois mil,cento e Oitenta e três reais e oitenta
e quatro centavos), conforme Proposta Comercial apresentada nas condições do Edital deConcorrência n.º 05/2011/PROAD.

2.2 — A forma de execução dos serviços é indireta, sob o regime de empreitada por preço global pro—
posto pela CONTRATADA, conforme a planilha de orçamento constante no Anexo A, que faz parteintegrante deste Contrato.

2.3 — As despesas decorrentes da execução dos serviços, Objeto deste Contrato, correrão por conta
dos recursos da fonte 0100000000, no elemento de despesa 449051, cujo comprometimento foi
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feito através da Nota de Empenho nº 2012NE801196, da qual, uma cópia é entregue àCONTRATADA neste ato.

2.4 — Os preços contratados serão reajustados conforme previsto na Cláusula Oitava deste Termo.

3 CLÁUSULA TERCEIRA - WW
3.1 — A CONTRATADA apresenta garantia de execução dos serviços ora contratados, no valor que

corresponde a 5% (cinco por cento) do valor global contratado, de acordo com o previsto no art.
56 da Lei 8.666/93, cujo documento comprovando a operação foi apresentado pela
CONTRATADA, conforme especificado abaixo e cuja cópia faz parte integrante deste termo:

JOOX JoL)-

3.2 — Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive indeniza-
ção a terceiros, a CONTRATADA, desde já, se obriga a efetuar a respectiva reposição, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação da CONTRATANTE.

3.3 — Em caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação do prazo, a CONTRATADA fica obri—
gada a apresentar nova garantia na mesma modalidade da anterior ou complementar à já exis—
tente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data da alteração do valor contratual.

3.4 — A garantia ou seu saldo será liberado ou restituído, a pedido da CONTRATADA, no prazo de ate'
7 (sete) dias consecutivos após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, conforme pre—visto na Clausula Décima Primeira.

3.5 — Caso a CONTRATADA não cumpra o disposto nos subitens 3.2. e 3.3, dentro do prazo estipula-do, neara' sujeita às penalidades cabíveis ao caso.

4 c:.Ausuu QUARTA - ªnimações DA mumu
4.1 — Assumir integral responsabilidade legal, administrativa e técnica:

4.1.1 - pela boa execução, eficiência e qualidade dos serviços, obrigando-se a reparar, cor—
rigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto dos serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de peças/materiais empregados, inclusive substituição de materiais
ou peças, necessários ao perfeito desenvolvimento dos serviços;

4.1.2 - pelo fornecimento de materiais e mão de obra;

4.1.3 — todos os materiais fornecidos pela CONTRATADA deverão ser da melhor qualidade,
obedecendo às especificações técnicas e as normas da Associação Brasileira de Nor—mas Técnicas.

4.1.4 - pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos;

4.1.5 — responsabilizar—se por quaisquer danos causados direta ou indiretamente à contra—
tante ou a terceiro, decorrente de sua culpa ou dolo, quando da execução dos servi—
ços objeto do presente instrumento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilida-
de a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. A reparação ou ressarci—
mento, conforme o caso, deverá ocorrer no prazo que for fixado pela Contratante, a—
través de notificação administrativa, sob pena de adoção das medidas judiciais cabí-veis;
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4.1.6 — por todo e qualquer acidente que venha ocorrer com seus funcionários, durante aexecução dos serviços.

4.1.7 — por toda a organização e limpeza do ambiente de trabalho durante a execução dosserviços e no final de cada expediente.

4.2 — Não subcontratar o total dos serviços a ele adjudicados, sendo-lhe, entretanto, permitido fazê-
lo parcialmente, com a prévia anuência por escrito da CONTRATANTE, continuando, porém, a
responder direta e exclusivamente, pela fiel observância das obrigações contratuais.

4.3 — Providenciar a sua conta o seguro de responsabilidade civil, inclusive, respondendo pelo que
exceder da cobertura dada pela seguradora, não cabendo à CONTRATANTE qualquer obrigaçãodecorrente de acidentes devidos a riscos de espécie.

4.4 — Cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e higiene do trabalho, fornecendo
adequado equipamento de proteção individual (EPI) e/ou coletivo (EPC), necessários aos seusempregados e/ou terceiros.

4.5 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório, conforme
determina o inciso XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93.

4.6 — Submeter—se à Fiscalização exercida sobre os serviços contratados, fornecendo informações e
demais elementos necessários, apresentando àquela, relatório de atividades contendo a des—
crição de todos os serviços executados, indicando deficiências e sugerindo correções necessárias,e quando realizados, os resultados dos testes.

4.7 — Manter a frente dos serviços um preposto seu, idôneo, devidamente habilitado e credenciado
perante a CONTRATANTE, com poderes para decidir e tomar deliberações em tudo quanto se re-
lacione com a execução dos serviços, assim como sobre quaisquer exigências feitas pela Fiscali-
zação. Deverá dirigir tecnicamente os serviços contratados, obrigando—se a obedecer aos proce—
dimentos de trabalho por si elaborados, de comum acordo com a Fiscalização, respondendo ci-
vil e criminalmente por quaisquer ônus ou imperícias.

4.8 » Atender quanto a seus empregados, mantendo—os quando em serviço, bem apresentados e e—
quipados, trajando uniforme e portando tarjeta de identificação, afastando, imediatamente das
áreas da CONTRATANTE qualquer empregado seu que venha a criar embargos à Fiscalização,sem qualquer ônus para esta.

4.9 — Substituir, em caso de falta ou de impedimento ocasional, seu preposto representante por ou—
tro empregado com amplos poderes para representa—la e cujo nome deverá ser submetido tam—bém à apreciação da Fiscalização.

4.10 — Responsabilizar-se pela guarda de seus materiais, equipamentos e ferramentas necessárias
à execução dos serviços, até a data do recebimento provisório dos mesmos, nos termos do item9.1.1 deste Contrato.

4.11 — Responsabilizar—se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resul-tantes da execução dos serviços.

4.12 - Manter, desde o lº dia de execução dos serviços, livro de ocorrências, cujo termo de aber—
tura será feito pela Fiscalização e deverá conter 1 (um) original e 2 (duas) cópias por página,
que serão destinadas, respectivamente, ao Processo - Fiscalização - Contratada.

4.13 - Executar, sempre que houver demolições e retiradas de materiais existentes, sob sua res-
ponsabilidade, os devidos escoramentos e procedimentos de prevenção de acidentes, visando à
segurança do pessoal, da obra, do Patrimônio Público e propriedade particular. Em

4.14 — Todo o entulho decorrente da obra deverá ser removido periodicamente pelaCONTRATADA, evitando e assim o acúmulo do mesmo.

4.15 — Providenciar junto ao CREA a Anotação de Responsabilidade Técnica pela execução dosserviços.

5 cuwsuu QUINTA - nas QERIGAÇÓE; na museum
5.1 — Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços, permitindo o livre

acesso às instalações, quando solicitado pela CONTRATADA ou seus empregados em serviço.
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6 CLAUSULA SEXTA - ERAZQS

6.1 - O prazo de vigência do Contrato, referente aos serviços objetos deste Contrato, será de 12(doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura.

6.2 — O prazo de execução dos serviços de que trata o presente contrato, será pelo período de 10
(dez) meses, a contar da data do recebimento da Ordem de Inicio dos Serviços (05), conformeconsta na Carta Proposta da CONTRATADA.

6.3 — O contrato poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, a critério único e exclusivo da
CONTRATANTE, não podendo exceder em sua totaiidade o prazo de 60 meses.

6.4 - A Ordem de Inicio dos Serviços (OS) será emitida pela Diretoria de Engenharia/Coordenadoria
de Engenharia e Projetos da Superintendência de Engenharia e Projetos/SUEP.

6.5 — A Fiscalização comunicará formalmente à CONTRATADA, na data da emissão da OS e essa
terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, para recebê—la, fundo os quais, será aplicada a multaprevista na Cláusula de Penalidades deste Contrato.

6.6 — A CONTRATADA obrigar-se-á a Iniciar os serviços adjudicados, a partir da data do recebimentoda respectiva Ordem de Serviço,

6.7 — Não será admitida prorrogação de prazo ou retardamento na execução do objeto deste Contra—
to por fornecimento deficiente de materiais e/ou peças, a não ser por caso fortuito e alheio a suavontade, devidamente justificada perante a Fiscalização.

7 cuxusuu SÉTIMA - W
7.1 - Os serviços, objeto deste Contrato, serão pagos na medida em que os mesmos sejam efeti-

vamente executados e de acordo com as parcelas mensais de desembolso previsto no cronogra—
ma físico—financeiro, apresentado pela Contratada, junto com a sua planilha de orçamento, obe—decendo às especificações dos mesmos.

7.2 — A confirmação dos serviços executados será efetuada pela Fiscalização, que emitirá, para cada
parcela medida, uma cópia da Planilha de Controle Físico e Financeiro, contendo todos os i—
tens da planilha de orçamento proposta, a discriminação dos serviços, quantitativos previstos,
preços unitários e totais, bem como os quantitativos e preços totais de cada medição efetuada eo saldo físico e financeiro do contrato.

7.3 A CONTRATADA deverá apresentar Faturas ou Notas Fiscais, contendo a discriminação resu—
mida dos serviços executados no período e a medição a que se refere, de acordo com a planilha
de controle fisico e financeiro efetuada pela Fiscalização, número e título do processo administra-tivo, e seus dados bancários.

7.4 — A Fatura ou Nota Fiscal juntamente com a planilha de controle físico e Financeiro, fornecida e
atestada pela Fiscalização, bem como as guias de recolhimento do FGTS e INSS do mês
de competência, junto com a folha de pagamento do pessoal contratado para a execu-
ção dos serviços, serão encaminhadas para pagamento pela Fiscalização. Se houver diver—
gências entre estas, a rejeitará mediante justificativa e comunicação à CONTRATADA, dentro doprazo máximo de 3 (três) dias úteis.

7.5 — O pagamento será efetuado à Contratada mensalmente em até o décimo quinto dia útil após a
apresentação do documento de cobrança, por meio de Ordem Bancária para crédito em Conta
Corrente, através de qualquer agência bancária do território nacional.

relativos às obrigações trabalhistas relacionados com os serviços contratados.

7.7 - A CONTRATADA deverá manter-se regularizada no Sistema de Cadastramento Unificado deFornecedores — SICAF.

7.7.1 — Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma
será advertida por escrito pela CONTRATANTE, para que regularize sua situação ca-
dastral, em um prazo de 48 horas ou apresente sua defesa, sob pena de rescisão
contratual. (Parecer PGFN/CJU 401 de 23/Mar/2000)

7.8— A atualização monetária dos valores devidos e não pagos dentro do prazo estabeleci—
do no item anterior, se cabível, observará a legislação específica em vigor e de acordo
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com a fórmula e o índice abaixo especificados. Apurados desde a data acima referida
até a data do efetivo pagamento, calculados pro rata tempore:

7.8.1 EM = [(1+(IPCA/100))("/ªº) - 11x vp

Sendo: EM — encargos moratórios a serem acrescidos à parcela a ser paga;
IPCA — percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo do mês imediatamente anterior a data do efetivo pagamento;

N — número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivopagamento;

VP — valor da parcela a ser paga.

7.9 — O pagamento poderá ser efetuado em parcelas, após confirmação por parte da Fiscalização,
sendo que o valor das parcelas será igual ao somatório dos valores totais de cada medição, dis—criminada separadamente.

8 CLAUSULA OITAVA — CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO

1.1 — Os preços dos serviços contratados não serão reajustados, durante o prazo de 12 meses de e—
fetiva contratação (art. 11 da Lei nº 8.880/94; o art. 28, caput e & lº,da Lei nº 9.069/95; e oart. 20, 5 lº, da Lei nº 10.192/01).

1.2 — O termo inicial para apuração do percentual de reajuste, mantendo a periodicidade anual do
contrato, será contado a partir da data limite para a apresentação da proposta.

1.3 — Para o cálculo da taxa de reajustamento, será ser utilizado o indice setorial da aferição da vari—
ação do custo da construção civil, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas — FGV.

9 CLAUSULA NONA - ELISIAÇÃQ DE EAGAMENIQS

9.1 — A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, por:
9.1.1 - execução defeituosa dos serviços.

9.1.2 - paralisação dos serviços por mais de 24 (vinte e quatro) horas, por culpa exclusivada CONTRATADA.

9.1.3 - existência de débitos para com terceiros, inclusive das obrigações trabalhistas, re—
lacionados com os serviços ora contratados, e que possam por em riscos seu bom
andamento ou causar prejuizos materiais, financeiro ou moral à CONTRATANTE.

9.1.4 - existência de qualquer débito exigível pela CONTRATANTE.

9.1.5 — divergência entre a Fatura ou Nota Fiscal com a Planilha de controle Físico e Finan—ceiro.

9.1.6 — a não apresentação das guias de recolhimento de INSS e FGTS do respectivo mês
de competência do pessoal contratado pela CONTRATANTE, para execução dos servi—ços.

10 cuusuu DÉCIMA - mm
10.1 - A Flscalização da execução dos serviços será de competência e responsabilidade exclusiva

da CONTRATANTE. Será exercida por profissional previamente designado ou preposto por ela
credenciado com plenos poderes para Fiscalizar e acompanhar os serviços. Poderá ser assessora-
do por profissional ou empresa especializada, expressamente contratada para tal fim, a quem
caberá verificar se na execução dos mesmos está sendo cumprido o presente Contrato, as espe—cificações técnicas e demais requisitos.

10.2 A execução do objeto do presente Contrato deverá ser realizada rigorosamente de acordo
com as especificações, Normas Técnicas ou Legais e de demais elementos técnicos fornecidos
pela CONTRATANTE, sendo que quaisquer alterações somente poderão ser realizadas, medianteautorização prévia da Fiscalização.
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10.3 — A Fiscalização poderá sustar a execução dos serviços total ou parcialmente, em definitivo
ou temporariamente, cabendo à CONTRATADA o direito a receber indenização, pelo que houverexecutado até a data da sustação.

10.4 - A Fiscalização fará inspeções periódicas nos equipamentos e qualquer reclamação ou ad-
vertência a ser feita à CONTRATADA, deverá ser transmitida por escrito.

10.5 - A omissão da Fiscalização, em qualquer circunstância, não eximirá a CONTRATADA da to—
tal responsabilidade pela boa execução dos serviços.

10.6 — A Fiscalização terá os mais amplos poderes, inclusive para:

10.6.1 Indicar à CONTRATADA os detalhes para montagem de escritório, incluindo aí utiliza—
ção de sanitários/luz/força existente no local.

10.6.2 — Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.

10.6.3 - Fixar prazos para a conclusão dos serviços, considerada a natureza dos mesmos.

10.6.4 - Ordenar a imediata retirada do local, de empregado da CONTRATADA que estiver
sem uniforme ou sem o equipamento de segurança individual necessário, ou ainda,
que embaraçar ou dificultar a sua ação fiscalizadora, ou cuja permanência na área, aseu exclusivo critério, julgar inconveniente.

10.6.5 — Recusar ou sustar qualquer serviço que não esteja sendo prestado de acordo com a
boa técnica; que atente contra a segurança, bens da CONTRATANTE ou de terceiros.

10.6.6 — Sustar o pagamento de faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA, dostermos do Contrato ou do Edital.

10.6.7 — Determinar a prioridade de serviço, controlar as condições de trabalho e solucionar
quaisquer casos que lhes digam respeito.

10.6.8 — No caso de inobservância, pela CONTRATADA, das exigências formuladas pela Fis-
calização, terá esta, além do direito de aplicação das cominações previstas neste
Contrato, também o de suspender a prestação dos serviços contratados.

10.6.9 — Notificar por escrito a CONTRATADA, fixando—lhe prazo, para reparar defeitos ou ir-
regularidades constantes na prestação dos serviços, assim como da aplicação de e-
ventual penalidade, nos termos da cláusula Onze deste contrato.

11 CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - W
11.1 - Executado o Contrato, será lavrado:

11.1.1 - Termo de Aceite Provisório: pelo responsável por seu acompanhamento ou Fis-
calização e pelo responsável da CONTRATADA, mediante termo circunstanciado, as—
sinado pelas partes até 10 (dez) dias da data da comunicação escrita, emitida pelaCONTRATADA.

11.1.2 — Termo de Aceite Definitivo: por servidor ou Comissão designada pela Coordena—
doria de Arquitetura, Engenharia e Patrimônio, mediante termo circunstanciado, as—
sinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria e que não
poderá ser superior a 90 (noventa) dias da data do termo de aceite provisório, que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto noArt. 69 e 73 da Lei 8.666/93.

12 CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - mm

12.1 — A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: advertência, multa, perda de ga-
rantia, rescisão de Contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e con-
tratar, sendo advertida por escrito através do Livro de Ocorrências, sempre que infringir as obri-gações contratuais.

12.1.1 Em se tratando da primeira falta de mesma natureza será concedido prazo para sa—nar as irregularidades.

12.2 — O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA às multas de
mora, calculadas conforme previsto nos itens subsequentes, sem prejuízo de outras sançõesprevistas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
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12.3 - Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou
inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabllidades civil e criminal, assegurada aprévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

12.3.1 - advertência;

12.3.2 — multa, incidente por dia e por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento) do
valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos,
contado da comunicação oficial, segundo graduação definida nas tabelas nºl e nº 2abaixo:

TABELA Nº 1

GRAU MULTA
01 0,2% por dia sobre o valor do item de serviço da

planilha orçamentária

02 0,5% por dia sobre o valor do item de serviço da
planilha orçamentária

03 1,0% por dia sobre o valor do item de serviço da
planilha orçamentária

04 0,33% por dia sobre o valor global do contrato

TABELA Nº 2

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU
01 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corpo- 03ral ou consequências letais.

02 Atraso injustificado dos serviços previstos em contrato. 02
Manter profissionais sem qualificação exigida para executar os serviços con-

03 tratadºs, ou deixar de efetuar sua substituição, quando exigido pela FISCA— 02
LIZAÇAO, por profissional.

04 Permitir a execução de serviços sem utilização de EPI/EPC, por profissional. 01

Recusar—se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por05 . 02servnço.

06 Deixar de zelar pelas instalações da UFF ou de terceiros. 01
07 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução da FISCALIZAÇÃO, por 02ocorrência.

08 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos, ainda que 01não previstos nesta tabela de multas, por item e por ocorrência;

09 Pelo atraso injustificado na inicialização dos serviços objeto da contratação 04ou pela paralisação dos mesmos.

12.3.2.1 — A aplicação da multa relativa ao item 09, é limitada a 30 (trinta)
dias, a partir dos quais é causa de rescisão contratual;

12.3.3 - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a UFF, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

12.4 — As multas previstas anteriormente, não têm caráter compensatória, e consequentemente, o
pagamento delas não exime a CONTRATADA de glosa ou responsabilidade pelos eventuais da—
nos, perdas ou prejuízos que por ato seu ou de seus prepostos venham acarretar aCONTRATANTE.
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12.5 — A CONTRATADA não incorrerá em muita na ocorrência de caso fortuito ou de força maior,ou de responsabilidade da CONTRATANTE.

12.6 — As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertên—
cia, suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração da CONTRATANTE e im-
pedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

12.7 — A CONTRATADA responderá por perdas e danos ocasionados à CONTRATANTE, os quais se—
rão apurados em competente processo, levando em conta as circunstâncias que tenham contri—buído para a ocorrência do fato.

12.8 — A suspensão do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE serão declarados em
função da natureza e gravidade da falta cometida considerando, ainda, as circunstâncias e o in—
teresse do órgão e não poderá ter prazo superior a 02 (dois) anos.

12.9 — A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Serviço Público será em função
da natureza e gravidade da falta cometida, de faltas e penalidades anteriores aplicadas, ou emcaso de reincidência.

12.10 - Sem prejuízo da aplicação ao inadimplemento das sanções que lhe couberem, a
CONTRATANTE, poderá reter créditos decorrentes do Contrato e promover a cobrança judicial ouextrajudicial, por danos e perdas.

12.11 - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes da cobrança das multas aplicadas, ourelevada qualquer multa a ele imposta pela CONTRATANTE.

13 CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — RECURSOS

13.1 - Da decisão de aplicar multa, e mediante prévio recolhimento desta, são cabíveis, sem efei—to suspensivo:

13.1.1 — Pedido de reconsideração, em 05 (cinco) dias úteis, contados da ciência da decisão.

13.1.2 - Recurso para a autoridade Imediatamente superior, no prazo de 05 (cinco) dias ú-
teis, contados da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

14 CLAUSULA DECIMA QUARTA - RESCISÃO

14.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, assim como as disposições
dos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

14.2 — A rescisão do Contrato acarretará, sem prejuízo da exigibilidade de débitos anteriores da
CONTRATADA, inclusive por muitas impostas e demais cominações estabelecidas neste instru—
mento, na suspensão imediata da execução dos serviços, objeto do mesmo.

14.3 — O presente Contrato poderá ainda ser rescindido por conveniência administrativa da
CONTRATANTE mediante comunicação escrita, entregue diretamente ou por via postal, com an—
tecedência mínima de 20 (vinte) dias, obedecendo ao disposto nos artigos 79 e 80 da Lei Federalnº 8.666/93, e demais legislações vigentes.

14.4 — No caso de rescisão determinada por ato unilateral da CONTRATADA, Ficam asseguradas àCONTRATANTE:

14.4.1 — assunção imediata do objeto do Contrato, no estado em que se encontrar, por atopróprio da CONTRATANTE;

14.4.2 —— retenção de créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados aCONTRATANTE;

14.5 — execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE e dos valores dasmultas e indenizações a ela devidos.

15 cuusuu DÉCIMA QUINTA - mm
15.1 — É vedada à CONTRATADA:

15.1.1 - caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, semprévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

15.1.2 — opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre a obra.
- Pág. 8/10
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15.1.3 - interromper unilateralmente os serviços alegando inadimplemento pelaCONTRATANTE.

15.2 — A CONTRATANTE não admitirá quaisquer alterações nas especificações ou projetos, salvo
casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente justificados e fundamentadoscom a necessária antecedência.

16 CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — mm

16.1 - Fazem parte integrante do Contrato, todos os documentos referidos no Edital, e qualquerde seus anexos, lndependentemente de transcrição.

16.2 - Quaisquer erros, omissões, incorreções, dubiedades ou discordância eventualmente encon—
tradas pela CONTRATADA nos detalhes e especificações no decorrer da execução dos serviços,
deverão ser comunicados por escrito a CONTRATANTE, a fim de ser corrigido de modo à bem de—finirem as intenções do Contrato.

16.3 — A CONTRATANTE reserva-se O direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, os ser-
viços contratados de forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços
já executados e a aquisição por ajuste entre as partes, de materiais existentes no local da obra e
a ela destinadas, e a proceder de outras formas, ressalvadas as responsabllidades legais e con-tratuais.

16.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato excluir-se-á o dia do começo e inclu-:

ir—se—a o do vencimento. Se este dia recair em dia sem expediente na CONTRATANTE o término
ocorrerá no primeiro dia útil subsequente de expediente.

17 CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — mm

17.1 — A publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos no Diário Oficial da União, será
promovida pela CONTRATANTE, na mesma data ou até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

18 CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - EQBQ

18.1 — As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal de Niterói/RJ, seção Judi—
ciária do Rio de Janeiro, na forma prescrita pelo art. 109, I, da Constituição Federal.

18.2 — E assim, por estarem justos e contratados, assinam este Contrato em 03 (três) vias de i-
gual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a tudo presentes.

',ªdeÁªD—de 2012.

ROBERTO DE SOUZA SALLES

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

] ANTONIO AUGUSTO SIQUEIRA TOSTES
FORMATO DE NITERÓI CONSTRUÇõES LTDA%TRATADO/

Testemunhas:

s - «nBA, & Quinº.“ )“» i3 WH Gl(nome e F

(nome e CPF)
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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

ANEXO A DO TERMO DE CONTRATO N.º 33/2012

QUADRO DEMONSTRATIVO Dos PREços PROPosTos PELO LICITANTE VENCEDOR
FORMATO DE NITERÓI CONSTRUÇÓES LTDA.

CONCORRENCIA 05/2011/PROAD

1 DESPEQAS GERAIS

. FORMAí'o., _ 'ªªºº "'ªº'ªºs'rº,
ITEM DISCRIMINAÇÃO Do SERVIÇO UNID. QUANT. UNIT. TOTAI.

1-1 Plª.99._íe..eêfªªvººx'.-_9. » mº.... ªªª-33"
1.2 Equipamento (betoneira: clarice 3201.) ª H 13,00
1.3 Equipamemo (vlbndor 9180100 3201.) ______ H “_ IIIIIIIIIIIIIII 1,00 ' .
1.5 Aluguel de andaimes tubuluen para hchndu ( 3 mas») me 960,00 6,00 5.760,00: :! ..-. .. .. ....... ,
1.6 Montagem e esmonugem de andaimes para fachadas ( 3 m2 900.00 3,70 3.552,00

servem º" “"ªº" ' SEM?“ dº Trªnspºrte HorizOIItaJ o

15.274,29.. .....YPÉGELÉEWMEMÉ?
1.8 Locacao de ºbra com n

Andaimes & plmíurmn de nIadOirII e Rampa: (30 m2
SPPEIElºfltllºL" .

1.10 Gulpâo Abono prOvieódo de Apolo pum Obr-. | ..
gªre] do Cont.]ner EncmOdONVC & Inquilçõu Apo O para 7100 000,00 6.300,00

ª dº Qªn'êitºíáªiliâªmªnªªªl

16.200,00

190,36 4

"2 2:37:20. de Pºrtman para proteções de Chapa de Madelr- mz 220.00 32.00 104090.

: ADMINISTRAÇÃO LOCAL

Equipe Técnica (1/2 expodlento de Engenheiro Ou Arquiteto - h 1.100.130 59,00 6 4. 900, º º,--ªmªnçéç_gy_syger!£éº.)_2_2ºti 9.8. ,
2.2 Enumdo de 44 H oem-nuls . h 1.885,71 14,00 26.400,00
& sERvIços PRELIMINARES

3.1 Esenvnçlo manual de solo Hmpsza auperlcial, até 15 em ms 81.30 22,00 1.788,60
3.2 Eccevuçâo manual de colo pm fundam mª 210,00 22,00 4.620,00
3.3 Escavação mlnual de Vlll para grelha e caixa dlversu m3 16,54 51,00 843,41
3.4 Escavação para & Cisternas da 5.000 | m3 100,00 36,00 4.104,00
3.5 Huntsman m3 231.00 20.00 4 520,008.8 Sombra ºu Enpnlhamento mª 134,60 10,00 1.346,02
3.7 Cnrga Mununl de um(nhno __ ...,," m3 134,80 9,00 _ 1.251,803.5 Cºmplmcao de Colo " m2 177.35 3.00 532,05
4 ESTRUTÍIRA

Fund-çou . mmm-mo ( >

4.1 Salaam bm Concreto me"; ma 0,60 aeopo 3.096,00
4.2 Concreto FCK 300 Kglcmz m3 34,10 340,00 11.594,00
4.3 Amudurl CMO/CABO kg 2.742,00 5,70 15.629,40
4.4 Fom-Ila de Mndelru m2 37,70 40,00 1.508,00Suponaírutura

4.5 Conexao FCK 800 Kg/cm2. " ª ª mª 238,90 340,00 81.226,00
4.6 Ann-dura CABO/CABO kg 25.925,00 5,70 147.772,50
4.7 Formas do Madelrn para Lajee_ m2 689,20 20,00 13.384,00

. 4.8 Formas de Madeira para demão estruturas m2 1.474,00 43.60 64.1 19,00
49 Emºlumentos & oonhvemnmenm Rampa . Eocadn m8 282,00 23.00 6.486,00
4.10 Emef-memos da. demªis Munn-a com madeira ma 3.023,28 11,00 33.256,08
E PAREDES E PAINÉIS

5.1 ANDO-ria Tliºk) cer. fundo 1ºcm ". . m2 848,00 27,00 17.496,00
5.2 Divioon'a de Marmore Banco do. Box mz 10,08 295,00 2.973,60
5.3 Dlviooria de Marmore Brªm com Banco m2 33,80 295,00 9.971,005.4 Chapisco m2 2.553,00 4.20 10.722,60
5.5 80009320 Emºgço (Quallmma ou similar ) me 2.553,00 20,00 51.060,00Argamalea de revoetlmenlo gruas rochosos , dolomhicoe

|"an citamos fucíonadoa aglutinados por meio de
5'6 pollmoroc acrmcoe e aditivos, policromaticoa. TIpO gunuim ou m2 197'00 ªº'ºº 7'092'00........... Sªmiª-L.... ... .,
6.7 Bonecas para Inatel-ções muturndu com gesso acartonado mz 16.20 75,00 1.215,00

Pastilha Porcelanindsn Eamnhndu 5x10Orn Allnhndu nu . '. : 7, , . ,...s. & vomºª'ªºqNGKNnhªVflaVB I «12 J......“ ºº: ºs ºº 39 ª“ ?º
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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

ANEXO A DO TERMO DE CONTRATO N.º 33/2012

QUADRO DEMONSTRATIVO Dos puços PROPOSTOS PELO LICITANTE VENCEDOR
FORMATO DE NITERÓI CONSTRUÇÓES LTDA.

conconnêucn 05/2011/PROAD

, “_ ..-. _ PREÇO PROPOSTO ª
UNID. QUANT. UNIT. TOTAL ;

m 135,00 65,00 3.775,00i

Contrnpluo me Sem Com Regulallznçio (C+A) pl Pleo Vlnilico 8.990,00;
Pl» vmsiãéã 'ê'mm IQ—PUR anú—Oetatíeo anksl (rolo) "

,, ,ººfl'ºmeªspºdªs-ºéºdewºlstºê
Rodape de madelrn modlndo pam v ( a ao)

Rodcpe de granito (Vªªndao superior) ª
e 5 Porcollnnuto 40 x 40 cm relerencia Eilane 489548 Arqtec

' Aluminiº Nªtªlie. ..-m... .............
8 6 Purcell-nato 24,5 x 24,5 cm reterencla Eliane 5008748

' Arqsºc Gº &wlo NA ...... _
6.7 Commploo ate Sem (G+—A) pl Pinos Terreo .. .
6.8 Com-dn da brita ou bic-corrida computada gerªl no torreO 3.938,62

' 8.9 um: do Concreto um Bom Hace ion-eo m2 sesm 30,00 15.919,59
6.10 Enchimento com argll- emanada granulometria 8222 - laio ma 25,70 139,00 3.960,60É?..àºàºlª'ª

» 6.11 Piso om clmenhdo “.º arº. extem- compiementar me _ 17,84 20,00 346,80, |
6.12 33110 clnn Aplcoudo Ecm eonfonne pug ficção projeto no m2 277.44 200.00 55.488,00_ _... d ..
8.13 Soleir- de ganho cinz- 15 cm portas termo O perimetro a m 3.219,00"sangriªwºaugdªººmm ._....

" 7 ACABAMENTOS DE 1503 .. “ .7.1 Chupieeo _. ------ m2 . _. 4.717,00
7.2 Reboco ou Emboço (Quelimane. Ou similar ) mz.“— 890,00 20,00 17.800,00
8 Pintur-

5.1 Emmammto PVA 2 demáoe em Paredes interna m? 1.853,00 7,00 11.571,00
8.2 Pintura Acrlilcn e Seiador (paredes 010303) me 4.193,40 12,00 50.320,80
8.3 Plnlurl vornlz em rodlpon (Salao) m2 11,87 10,00 116,70
9 ESQUADRIAS E VIDROS

Enqudrlu do _'_ ' ' o ou Mndoln " “ > ,E1 Painel de fechamento 230 x 820 pedia de Aluminio, com

9.1 ideal e bandelra p/ vidro, pena abrir do compensado o m2 7,36 420,00 3.091,20;luminado sem 7

Ez Venoziann de luchumemo 235 x 130 perna de Aluminio, f9.2 m2 5.04 420,00 2.1 14, 70'
“3139.3395!-ºÁRºfãªªíººmkºllãeªSta.!!!flinªªºââªll.... _ .....

9.3 Ea Grande com porta, 160x 325 para sala de bomba me 5,20 335,00 1.742,00
54 Pnlnel do bchnmento 1180 x 450 perfis de AluminlO, com9.4 "12 53,10 550,00 29.205,00
b!!!9.1"?!Bl.!“síºuººª—ZEPÉEGADELÉPJÉQÉZQ._êM, '
Eh Pninei de luchamemo 2470 x 650 pediu de Alumlnlo.

0.5 com bandalla pl vidro. poda 2 Folhas nbn'r de 150x270 9 m2 111,15 550,00 61.132,50Mlxlmar

P1 Pona EMI-dl de Veni-rios 90x217 - de compensada e

9.6 laminado com inclusão do Cnhdlho de Alumínio para 1 m2 «12 7,81 550,00 4.296,60“935.90“ , _P2 Porta Cabine de Del. 80362

9.7 lnminado - com Inclusão do Caixilho do Aiumlnio pur- 1 m2 1 m2 3,49 550,00 1.918,40idesta ru '
PS Pºna Sinharloe somo — do compensado o iamin-do9.8 mz 7,56 600,00 4.536,00

..................... geminºªêººª9.919.439ªaAiºmlnlgggg...1màdssiamne ,G hl 1 . , - ª
9.9 vania-corpo 10 cm perna de Aluminio no parlmetro da m , 220,00 9.625,00.QAESBMQREÉTEEMQ:. ..... ª, m. . .
9.10 h: 80 cm perlii de Alum 10 fixado no penmelro da m 11.070 00

Vidro anlntdo 10 mm (vidro 4 mm + PVB incolor + vidro 6 “ W .

9.11 m), TIPO GUARDIAN SUN GUARD SILVER 32. aparência m2 ; 37.613,25
...... ,.êlªº'Qifãºº - Esquasiriss dº segundº PM...... ,. 4,

Emindummmax,
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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

ANEXO A DO TERMO DE CONTRATO N.º 38/2012

QUADRO Denonsmnvo Dos PREÇOS novos-ros PELO uchANTE VENCEDOR
FORMATO DE NITERÓI CONSTRuçóEs LTDA.

CONCORRÉNCIA 05/2011/PROAD

Processo n.º 23069.058.74S/2009-15

..“FORMATO ', ..... Pããçººªºfºªª
ITEM DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. UNIT. TOTAL

VldrO Laminado 10 mm (vidrº 4 mm + PVB Incolor + vldro 6

9.12 mm). Transpirant. . Confbnne ecpeeillcaçõeo do proleto m2 47.25 200.00 9.450,00,. . .,Bªaleºãaraêygmç Cºrpo H=1.1o m ., ..Vldro anlnudo 8 mm (vidro 4 mm + PVB lneolor + vidro 49.13

. mMJLuªssªsAnª 51 mº ?"“ 16099 . ._ 864'00
9.14 Espelho Amm. lapidado. colado cobre elvenarll com feltro e m2 3.907 20ªlªgºanª-.tp _ ,. .,PWM! Pla

9.15 P1 - Dobr-dlçu para Pom doa voeuarloa“ ..
9.16 P2 - Port. Cablns de Dei. — Dobmdlças

9.17 Pa - Pom Snnltnrloe - Dobradlças . "P1 Pona Entrada de Voetlarloe - Ferragens para Fome - '9.18 |FMM ººm m m-“- _ ... "" d “999.0.; , . .
919 P2 orla Cabine de Dol Ferragens para Portes unld 90 00"ªlª .
9.20 - Ferrugens para Portas - Fechadura unld 6.00 45.00 270100
9.21 P1 - Mol-a lema de braço movel pum Pom dos vunerloo pc 4.00 140,00 560,00
9.22 Moles tipo Dorm: de plca pan Portes de Sal-o pc 10,00 000,00 6.000,00
9,28 P1 Pona Enunda de Vestindo: - Placa de ldentlfícaçao « unld 4.00 ”0.00 96 O, 0 ºl?..ºxªº ,.” TELH s .........

Tolhn !Onnoecúsh'eu duple, núcleo em poliuretano 30 mm de

eepeenuru, perú! trapezoldal em chupa maluca 0,43 mm.

"" pen-m L 40. com plnturn eletrocláuca oor RAL 7000 (MBP). "'º ºªº'ºº 115.00 29.900,00,íncllgªoâãe;
Emma de apolo (pontuam e caibroe) em medolre de lol10.2 m2 260.00 23.00 5.980,00MªlwªaegmºgaugslªªhamaªªEªgle
R1 Rufo de topo fm (RTL)+ hplmento de onda metálico

10.3 wpodor (TOM SUP) + upamemo de Dudu em eepuml m 25,00 55,00 1.375,00eu rlor (TOE SUP)

1044 R2 Rule pingadelm da calhe (RPIC TA) + tap—mento de and. m 25.00 16,00 450,00metállco lnhrlor (TOM INF)

1045 as Rule lªter-l Infonet — .Jvenarla (RLl-ALV) + Tmn uma face m 21,00 18,00 378,00nulo adoelvl 15 x 3 mm

10.6 R4 Rufo Morel :uperlor (RLS) + lha uma luca luto ldemva m 2100 52.00 1.092'0015 x 3 mm

Calha em chapa de aço gllvanizndo 0.43 mm Dope-cure. 40

10.7 em do largurn, com com plnvur- elevam cor RAL 7000. m 26.00 42,00 1.092,00Mªssªº = L5 %:

10.8 Chuplm em mármore banco polido e Mundo, 20 cm lergure, rn 83.00 75'00 6.225,009-2 %;...ÉMBIEEEÉG'"

11 APARELHOS E OUTROS ACESSORIOS
Lavatório com coluna, cor brmcn. 530 x 430 mm com

coluna, Cell'le Azalen ou similar. válwla em latão cromado.

1 1 '1 olfáo regulável 1'x 1 W . e ligação flexlvol trançedn em lçº unld 12'00 320'00 3'840'00
Inoxidável de 40 cm;
Tomelm do meu para lavatório com acionamento

11.2 hldromoclnloo com leve planeia menu:“ , com (“vitor de unid 12,00 170,00 2.040,00
_ ................... .!ªzàeke,!LeLqéºrJºeçeweHmtiqurºnzºmsgysknllez. _.

11.8 Buell um nooplade. branco. opção 3 ou e l, Coins Azalen unld 9.00 160,00 1.280,00º" ªlgma-.as?“ _.Chuveiro, antlvnndallcmo, conexlo embutida, com rogulndor11 .4 ld 1 . 0 0, ....“..."— gexªªà.-. ªmém. "" .“ “. . ª º 20 ºº 3 ªºº'ºº
VáNulA hldmmoclnm leve pressão , bchamento automático11.6 unld 18,00 300.00 5.400,00

...,.,sªnªda.lepugsmªslsºuáímilªn E!!! ChUVªifºi .. “.
Tanque de louç- com coluna. branco. 22 I. 590 x 520 mm.

11.6 Colhe Ou llmllar, vúlvula , sifão regulável 1"x 1 %" ; lomolrl unid 1.00 300.00 300,00
.. . ...»93.29_r.9á9...em9qlâ<91.. Mºsc—Maxell ,!lªG ...........

Saboneteira em louça branch. pªquena. da embutir, medindo. 1 ,0 ,0" 7 1003JTDXEºmmJCºmEºue'm'Lar um ª º ªº º 540'00
Pipelclra em louça branca, de embutir. medlndo 1 75 x 175 x i ,. . ª . ,gºnzaga,-lºnª ? ”"'ª ª ªº 5" ºº É???
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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

ANEXO A DO TERMO DE CONTRATO N.0 38/2012

QUADRO DEMONSTRATIVO Dos anços paoposms PELO ucITANTE VENCEDOR
FORMATO DE NITEROI consmuçóss LTDA.

CONCORRÉNCIA 05/2011lPROAD

Processo n.º 23069.058.74S/2009—15
Fls.

PREÇO PROPOSTO....... j......“ _—ITEM DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO UNIT. TOTAL
11.9 MIctón'o upo malha. de aço Inox, com tubo chuveiro de água 550,00 1.072,50

1 “º 2 barras de apelo el 80 para Vasc para Pon-dores de 960,00
M 70 na vem'cnl e 1 barra do 60 na hor-IÉOIIEIOUO '''''''' ' ''''''' ” “1 1 . 11 ld , 1 ,_ Chuvelro de portadora de M Especiªl;. ,. un º 00 (º Dº 840'00

amoo BruculáveI unid 1,00 450,00 450,09
anntório — 1 barr- em volta vvvvvvvvvvv unid“ . “_ 2,00 330,00 660,00Válv I .

u a com acIonumantD pl dei (acabamento pur: VD unid 2.00 170,00 340,00.,.Izwmzªzeqíl

(preumntic benefit — daoo!) unId 2,00 340,00 680 0

11.16 Calu d'água em poIIeIIleno, 1.500 |. h » 110 cm (Fortisv); unld 3.680,00!

11.17 ºª” “' ªº“ “Í" pºl'ºª'ºªº' ª'ººº " “ “ªº º'“ ( Fºrª") unId 8,00 4.250,00 25.500,00_. _ _, !!!.ªQEEP—ãªlãmàâmºmªªªi _., .. .Emd- do m-rInheIro, 40 cm Inrguru, em ferro, el oem-Ite. 4,30 280,00 .2 4, O" 'ª Pbiªºº___2_nª£!_4âm '" 1 º º
11.19 AIç-pioeom Tampn aoxaowwm chapagalvcnlzndaoom unId 1.00 "0,00 110,00. 09,00 46. 4. 4 O.-.._.._.._..,._ essª. bj 33%! "' ºº . 09 'º..
11.21 Ralo. AMO-xl. em ferro com abdlhos unId 6,00 70,00 420,00
11.22 Bobodouroo Eletricos « Inlinlnçóeo unId 2,00 210,00 420,00
11.20 Bane-du em Marmore Branco ( no Apoio ) m 11,00 100,00 2.090,00
1124 _4 Bmw- em Mam-nora Branco ( na Área Song)-“M m 21,00 140,00 2.940,00.

12 LUMINARIAS E SIMILARES " ,.Lumlnm'n de sobrepor parª 4 lampada Iluoremntee de 16W

12,2 Medklaa 071x850x70, chupa de aço com Almadina: ( 2 mm 40,00 160,00 6.400,00PAanwggwâgªºxªggªlçº .LumInnn. de sobrepor para 4 bmp-dus Hummm” de 16W

12.3 Medida: 671x850x70, chap- de |?!) com Alma plann- ( unid 16,00 180,00 2.560,00
TÉRREO eunIDn'no ec do ato buieo
LumInarIa dlam 21 ,5 em de sobrepor para lampada Viper

12.4 metalico bilaternl de 70 W , cl reator. ignnor e capacitor, MOD. unid 17,00 320,00 5.440,00
090 ITAIM QUARAÇA 1XHIT- DE 70W (2 PAV)
Luminnrlu dilm 21,5 em de sobrepor para Imp-da vªpor

12.5 meuIIDO Maleta! de 70 W , cl reator, ignhor e capacitor, MOD. unld 11,00 320,00 3.520,00
ti ITAIM QUARAÇA IXHIT — DE 70W ( TÉRREO)
Arnndelu cInza fabric-dna pur- íroal extern» ( Hump- e

12.6 “Old! )anp lncundeccemo 100W, MOD. Tipo ITAIM unId 16.00 120,00 1.920,00TASSY 1XA60 =
13 .Inihhçõn

Eletrica

13.1 Ponto de Campalnha Cigarrn de Sobrepor unId 1,00 30,00 39,00
10.2 Ponha do TV do Sobropor unid 1,00 28,00 28,00
13.3 Ponto de Tomada com eIsh-oduto do PVC e Cdxu 4x2 unId 60,00 120,00 8.160,00.
13.4 Inot 3 lomudla Dom eletroduto PVC unld 2,00 200,00 400,00
13.5 Ina! 8 tomadas com oIehOdmo PVC magoe etc unid 3,00 200,00 600,00
13.6 Inst ponto de temida com eletroduto PVC unid 75,00 64,00 4.800,00
13.7 Ponto de In1erruptor tipo pon Fotocelula unid 2,00 85,00 1 70,00413.8 pontos de NCondIcíonado unId 9,00 120,00 1.080,00
139 Ponto Intormptcr eImpIec unId 2,00 100,00 200,00
13.10 Ponto de Luz para Luminarias Dom Interruptor unId 4,00 1 10,00 440,00

. 13.11 Ponto de Luz para LumInanas/ Iluminacao unid 110,00 76,00 8.360,00
13,12 DMUI'ROY m'poInr Ite BOOA unid 1,00 3.000,00 3.000,00. 13.13 Cont-tor “pela: unIdH 3,00 900,00 2.700,00
13.14 Quadro de DIOtrIbuIcaO de Energla p 40 dia unid-W . 1,00 500,00 _ 500,00
1315 Quadro de Dieu-ibuieao de Energia |: 124081” unid 2,00 120,00 240,00
13.16 DIejumor VIpOIa! (mugnetloo 120, unId 6,00 180,00 1.080,00 4,
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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

ANEXO A OO TERMO DE CONTRATO N.º 38/2012

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS PREÇOS PROPOSTOS PELO LICITANTE VENCEDOR
FORMATO DE NITERÓI CONSTRUÇÓES LTDA.

CONCORRENCIA 05/2011/PROAD

Processo n.º 23069.058.74S/2009—15

FORMA
“ªçº Pªº'ºSTº

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. UNIT. TOTAL .
13.17 Quadro dm: pequeno unid 4,00 55,00 220,00ª13.16 Disjuntor» Mono unid 50,00 _, 10,00 800,00

....13'19 Dlliuntoree Blpolar unid 20.00 50,00 1.000,00
13.20 Automatico de Bola _ unid 4,00 45,00 180,00
13.21 Cªixa de Passagem alvenaria unid 3,00 139,00 360,00
13.22 Conduleh uluminio dtveruoa unid 80.00 15.00 1.200,00;
13.23 Eleuodutoc !" ( Dnduofva prumadas ) m 180,00 9,00 1.620,00?13,24 Elamdmoe PVC 3/4" m “092.00 5.20 ª
13-25 hmmm unid ,ªvºº ...... 9 199. ..............13.26 Eupolhoc unld , 2,00 " 2,60 '
1327 Fio rígido de PVC 4 mm2 m 5.500,00 0.90
13.25 Terminal. Commons 35 mm unid ______ 25.00 11,00 "
13.20 Cubo de sobre revestido PVC 25 mm? m .. 1 500,00 7,00TELEFONE """"
13.30 Ponto de inch! pm Tolefbne unid 2.00 100.00
13.31 Cainderagem Talefone unid 1.00 725,00 725,00
18.32 DG- QuadrO do dim Tolafono unid 2,00 78,00 156,0013.33 Tomudu ;: Tclefone unid 2,00 14,00 28,00
13.34 Eberrodutoc 1' ( lndunive prumadu ) m 40,00 10,00 400,00”13.35 Elmdu'loe PVC 0/4" m 00,00 7,00 420,09," 10.36 Caixa _emerrada , unid 2,00 140,00 280,00

Proteoooe INCENDIO E SPDA __
' 13.37 Cudoalhl de eobfe nu 36 mm incíueive Isoladores «1 143,00 25,00 3.575, 0_

13.38 Vargem-o de aco gclvnnlzado 50mm2 em pé!-rou m 21,00 30,00 630, 0
13,39 Extintor de CO? - ng com 111010100» 01 3.00 350,00 1.050,00
13.40 Haste COPPEFIWELD unid 9.00 38,00 342,00
13.41 Terminals Conectores 85 mm unid 30,00 11,00 330,00
13,42 Tmin-|E Condom 50mm unid 20,00 11 ,00 220,00

Hídrlulicaª

13.43 Ponto de agua PVC 3/4 Lavanda PT 10,00 03,00 630,00
13.44 Ponto de aguu PVC 3/4 Sanitarios PT 10,00 63,00 630,00
18.45 Ponto de agua PVC 3/4 Chuveiros PT 18,00 83,00 1.134,0018.46 Rede de Aguª m 64.00 65,00 3.520,00
13.47 Tubo de PVCe Doidavel 32 mm m 220,00 28,00 6.160,0018.48 Tomam: de Bola unid 2.00 00,00 120,0013.439 Cdx: para registro unid 1,00 00,00 80,00
13.50 Registro de Guel. Bruto unid 12,00 26,00 336,00
13.51 Valvul- :! Roxanne do 25 mm unid 3,00 47,00 141,0013.52 Vllvulu do pc unid 2,00 90,00 180,00
13.53 Registro de guem 1/2 unid 10,00 00,00 600,00
1354 Registros em mais! fundido, com base e acabam0nto unid 1200 100,00 1 100,00no ados metal cromado tl Doca MIX ou elmllu

Sanitárias

13.55 Tube 9 Esgoto 40mm n_1_ 80,00 6,00 “10.56 Tube 9 Esgoto 100mm rn 50,00 20,00 1.400,00
.. 13.57 Tubo PVC 75 mm m ,. 00,00 12,00 720,0013.68 Menudº! do PVC 40mm unid 15,00 16,00 225,00

13,59 Cllxa lnspocao ltvenurlu 60160 e umpl ., unid 6.00 120.00 720,00
13.60 Clixn sifOnada 150 unid 1,00 33,00 33,00
13.01 Rules anos do 100 unid 22.00 18,00 352,00

_ 13.92 Rules Mondo: PVC 49 momo unid 13,00 19,00 047,00
13.613 Ugncao de Esgoto PVCde 160 mm unld 1,00 950,00 950,00
13.64 Te somava! PVC unid . 44,00 22,00 968,00
13.65 Curva de PVCLonga 100 unid 54.00 30,00 1.620,00

" 13.80 Junçdo 909010 100x100 unid 56,00 20,00 1.100,0013.67 Tubo de queda 100mm m 30.00 17.00 510,00
13.00 Ram:: de Esgoto 100mm m 19.00 45.00 '''''

“_. 13.89 Tamposa do forro lundido lqve ..... unid 10,00 80,00
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Processo n.º 23069.058.74S/2009—15
Fls.

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO DE ucrrAçÃo

ANEXO A DO TERMO DE CONTRATO N.ª 38/2012

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS PREÇOS PROPOSTOS PELO LICITANTE VENCEDOR
FORMATO DE NITERÓI CONSTRUÇÓES LTDA.

CONCORRÉNCIA 05/2011/PR0AD ,-
FORMATO

, PREÇO PROPOSTO .
ITEM DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. UNIT. TOTAL ?

Bomb- oentrtfuga com motor eletrico até 1 1/ZCV “npc “&. ld .ao ,00 . ,1 70 SCHNEIDER - conmrmç upeclhqgººgrojsto basico un 3 620 1 86,009
13.71 Insulaçào 4300me me SCV unid 0,00 100,00 300,00
'_ Ar Condicionado ... ,
13.72 Quadro de Diambulcao de Energia p 12dis) 1,00 120,00 120,00
13.73 Quldro dia! pequeno unid 0,00 65,00 165,0013.74 Diqunmm Mono unid 1,00 11.00 11.00
13.75 Dhlumofec BIpolu " unid 8.00 50.00 f00,00i
14 IMPERMEABILIZAÇõES _ ,,d 1 ' d

14.1 Aplicação de me & mpnmaçáo em estrutura: e concreto m2 200.00 6,00 1.200,009103293“

3 14.2 Regulªrização sem de Neo p/Ceramiee (varanda) m2 84,40 " “1.688,00
Impermeubllizaçâo de vmanda de clrculaçio e dia Kalan de

14.0 Cobertura. com mombfana de polietileno, de Gmm de m2 243,36 48.00 1 1.681,285.933“!-
Proteçâo mecânica em amam-asa do cimento e arch no tr-ço14.4 m2 327.73 11,00 3.605,36......,........Liª,!!!ªª.!lººªaªíàºlªªlªªª ' Cªnªl!!! ) “ ,
Proteção mocinha nivel-mento com ugamma do cimento e
areiª no (fuça 1:5. com eopeoeum media de 2.5cm +

14.5 plnquenmento com placa 60 x 00 : 2.5cm fundida : m2 122.00 26.00 3.416,00
revuddaa com ugarnuau de cimento e areia no traço 1 :3 ,
qmmxelàngjrsºº tª: (Lºbo
Junta eepuçadn de 2.5cm tornada com mutíque do.6 . 0 0. . ," hlbrogçianofelhndo) m 60 0 2 00 1 299 P,?

15 LIMPEZA .
15.1 Remoção de entulho mª 120,00 12,00 1.440,00
15.2 Limpeza Flnal de Ohm mz 1.200,00 1.20 1.440,00
15.3 Revisao de projetou As Bum etc unid 3.00 800,00 2.400,00
15.4 Limpeza de Vidros e “qundrian 2 fusos m2 462,00 5,00 2.310,00TOTAL GERAL 1.452.183,84

Niterói, de 2012.

Roberto de Souza Sall
Reitor da UFF

Dec. Pres. sinº de 05-11—2 10
0.0.U. 0841—2010
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